
A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2013, OS SALÁRIOS DOS TRABALHADORES 
DO SETOR DE PRODUTOS DE CIMENTO SERÃO REAJUSTADOS DA 

SEGUINTE FORMA: 
 

 
REAJUSTE  8,5 %  

 
 

SALÁRIO NORMATIVO 
 

          NÃO QUALIFICADO: R$ 998,80  
            
         QUALIFICADO:           R$ 1.214,40   
              
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

CATEGORIA “A”: R$ 1.214,40 
CATEGORIA “B”: R$ 1.309,00 
CATEGORIA “C”: R$ 1.447,60 

 
 

FIBROCIMENTO      
 

            R$ 1.047,20 NOS PRIMEIROS 
90 DIAS 

APÓS 90 (NOVENTA) DIAS PASSARÁ A 
R$ 1.128,60  

 

 
PLR  

 
R$ 585,90 a ser pago da seguinte forma: 

 
R$ 292,95 NA FOLHA DO MÊS DE 

MAIO/2013 
 R$ 292,95 NA FOLHA DO MÊS DE 

NOVEMBRO/2013 
 

PLR PARA PEQUENAS EMPRESAS – 
ME e EPP 

 
R$ 368,90 a ser pago da seguinte forma: 

 
R$ 184,45 NA FOLHA DO MÊS DE 

MAIO/ 2013 
R$ 184,45 NA FOLHA DO MÊS DE 

NOVEMBRO / 2013 
 

CESTA BÁSICA 33 QUILOS (Trinta e 
três quilos) 

 
TICKET REFEIÇÃO       R$ 13,02 

 
 

Limeira, 01 de Maio de 2013. 
 
 
 
 
 
 

ADEMAR RANGEL DA SILVA 
PRESIDENTE SITICECOM 


